
 
SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E PROVIDÊNCIAS 

 

 
 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
 

CONTRATO Nº: 03.2024.373 VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) 
meses 

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA VIB 

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis - - 
CARNES, visando atendimento aos usuários dos Programas Sociais, Restaurante 
Popular e aos alunos matriculados nas Escolas Municipais, Creches Municipais e 
Conveniadas e Entidades Filantrópicas, ligadas à Secretaria de Educação e à 
Secretaria de Assistência Social e outros setores 

NOME DO PREPOSTO: Marco Antônio Moreira Rangel Junior 
 
 
Senhor Preposto do Contratado, 
 
Pelo presente, concedo-lhe o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
entrega desta solicitação, para manifestar-se e justificar-se a respeito das 
pendências elencadas abaixo: 
 

PENDÊNCIAS REFERÊNCIA CONTRATUAL  

Considerando que a contratada DISTRIBUIDORA 
VIB foi vencedora no Pregão Eletrônico nº 
021/2024, Proc. Administrativo 16.783/2023 do 
corte: Carne de Frango, Filé de Peito, Congelado, 
sem Tempero. 
  
Conforme informado pelo Sr. Thiago Balbi 
Seixas, lotado na Supervisão de Nutrição e 
Alimentação Escolar (SNAE), via memorando à 
este Departamento, no dia 25/02/2025:  
 
“venho relatar ocorrência observada em visita 
técnica realizada pela SNAE, no dia 24/02/25, na 
E.M. João Panisset, em relação à entrega de 
carne pelo fornecedor VIB. Na referida data o 
produto entregue foi "filezinho sassami 
congelado", divergindo do recibo de entrega, no 
qual consta o corte de carne licitado, a saber 
"filé de peito de frango congelado".” 

9.2. Toda aquisição deverá 
ser efetuada mediante 
solicitação emitida pela 
Unidade Requisitante, a 

qual deverá ser feita 
através da Nota de 

Empenho acompanhada da 
Ordem de Fornecimento ou 

outro instrumento hábil.  
 

9.5 O Fornecedor fica 
obrigado a atender 

fielmente a todos os 
pedidos de fornecimento 

efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro 
de Preços, de acordo com a 

necessidade desta 
Secretaria.  

 
9.9. Não poderá haver 

modificação no conteúdo da 
ordem de fornecimento se 
não por ordem da unidade 
requisitante, sob pena de 

 
 



rescisão contratual e/ou 
aplicação das sanções 

cabíveis, inclusive multa. 
 

 
​ Aguardarei um pronunciamento formal (escrito) dessa empresa para que 
seja avaliado pela SEAPA para tomada das providências cabíveis. 
 
​ Atenciosamente, 

 
 
 

Danielle Barbosa Barra 
25 de Fevereiro de 2025 

 
 


